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APRESENTAÇÃO
1.
A presente publicação tem como objetivo 
consolidar princípios éticos que norteiam as 
ações do Serviço Social do Comércio – Sesc, 
Administração Regional no Estado do Pará, 
para que todos possam compreendê-los, 
respeitá-los e praticá-los, e que sirva de 
referência para atitudes e comportamentos 
individuais e coletivos.

Criado pela Confederação Nacional do
Comércio – CNC, nos termos do decreto-lei 
n.º 9.853, de 13 de setembro de 1946, o Ser -
viço Social do Comércio – Sesc, Administra -
ção no Estado do Pará nasceu do esforço da 
iniciativa privada, e desenvolve suas práticas 
de governança em busca da excelência em 
gestão na oferta de serviços de Educação, 
Cultura, Saúde, Lazer e Assistência.

Cuidamos para vivenciar e oferecer um 
ambiente humanizado e acolhedor, estabe -
lecendo relações que colaborem tanto para 
o sentimento de pertencimento, quanto 
para a satisfação dos clientes e dos demais 
públicos de interesse.

Sesc em Ananindeua
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PÚBLICO-ALVO

PROPÓSITO

2.

3.

O Código de Ética e Conduta da Administração Regional do Sesc no 
Estado do Pará se aplica a todos os empregados, dirigentes, consulto -
res, estagiários, terceirizados, fornecedores e empresas que mantêm 
relação com a Instituição, inclusive os representantes do Conselho 
Regional.

Nosso Código de Ética deve ser entendido como prioritário em todas as 
atividades, pois expressa o compromisso e o engajamento na adoção 
de condutas baseadas nos mais elevados padrões éticos. 

Esperamos que você esteja comprometido em impactar positivamente 
em todas as suas interações com o Sesc no Pará.

Promover e ser reconhecido no Estado do Pará como Instituição in -
dutora da transformação social e referência nas áreas de Educação, 
Cultura, Saúde, Lazer e Assistência a partir de ações socioeducativas 
que contribuam para o bem-estar social e a qualidade de vida dos tra -
balhadores do comércio de bens, serviços e turismo, de seus familiares 
e da comunidade que nos cerca, prioritariamente aquela com menor 
poder aquisitivo, a �m de estabelecermos uma sociedade mais justa e 
democrática.

Atuar de forma ética, em conformidade com as legislações, normas, e 
documentos orientadores pertinentes, assegurando a devida utiliza -
ção dos recursos, a con�abilidade e a visibilidade das comunicações, 
zelando pela transparência, con�ança e fortalecimento das relações 
institucionais.

Buscar novas e melhores maneiras de realizar as atividades, conec -
tando ideias e iniciativas com tendências, tecnologias e técnicas que 
propiciem o aperfeiçoamento e/ou mudanças estruturais no fazer insti -
tucional, bem como no atendimento das demandas sociais. 
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CÓDIGO4.
Os fundamentos que orientam este Código de Ética e Conduta, bem 
como as ações do Sesc no Pará, incluem:
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PRINCÍPIOS
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ESSÊNCIAS
7.1 Responsabilidade, Transparência e Integridade

7.

O ambiente pro�ssional precisa ser ético, inspirar a responsabilidade, o 
compromisso e a con�ança. Também deve ser leve, saudável, seguro e 
agradável. O relacionamento com os empregados, prestadores de ser -
viços, clientes e demais envolvidos nas atividades do Sesc no Pará deve 
ser acolhedor, baseado no respeito e na igualdade de direitos, evitando 
qualquer forma de discriminação ou comportamento incompatível 
com este Código.

Manter uma atitude pro�ssional honesta, transparente, imparcial, de 
respeito mútuo, con�ança, colaboração e cortesia no relacionamento 
com dirigentes, colegas, clientes e prestadores de serviço, garantindo 
uma conduta íntegra que re�ita os princípios do Sesc no Pará e preser -
ve sua reputação institucional.

Os processos são fundamentais para o bom funcionamento e me -
lhoria contínua da Instituição e de�nem a maneira como as ativida -
des serão realizadas, desde as rotinas operacionais até as estratégias 
de gestão do Sesc no Pará e, para atendimento a esta premissa, aja 
sempre em conformidade com as normas legais e regulamentares em 
todas as situações e atividades organizacionais, respeitando a hierar -
quia e observando todo o �uxo do processo que envolve a atividade a 
ser exercida.
Todos os pro�ssionais que atuam em nome do Sesc no Pará devem 
assumir postura �dedigna na condução de suas atividades, de modo 
a não se envolver em qualquer con�ito entre seus interesses pessoais 

É fundamental que todos os empregados, prestadores de serviços 
e demais envolvidos nas atividades do Sesc no Pará conduzam seus 
negócios de forma transparente, íntegra e em plena conformidade 
com a legislação e regulamentações aplicáveis. 
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e os interesses da Instituição, que possa 
impedi-los de cumprir com os deveres 
e as responsabilidades inerentes ao seu 
cargo ou contrato, com imparcialidade e 
no melhor interesse da Instituição.

Manter aparência e higiene pessoal 
adequadas ao seu ambiente de traba -
lho, priorizando sua saúde e segurança, 
utilizando vestimentas adequadas ao 
contexto e/ou circunstâncias da atividade 
exercida.

Utilizar o sistema de registro de ponto 
de forma responsável. Abstenha-se de 
realizar horas extras ou alterar seu horário 
sem autorização prévia imediata.

Dedicar integralmente às suas respon -
sabilidades no Sesc no Pará, sem realizar 
atividades pessoais que comprometam 
sua jornada de trabalho estabelecida ou 
desempenho pro�ssional.

Sesc Casa de Artes Cênicas
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Todos os empregados, prestadores de serviços e os demais envolvidos 
nas atividades do Sesc no Pará devem se tratar com respeito mútuo a 
�m de manter um ambiente de trabalho justo e não discriminatório, 
onde a igualdade e a justiça sejam fundamentais. 

Priorizar o bem-estar dentro das instalações do Sesc no Pará, buscan -
do oferecer um atendimento excelente aos clientes, internos e exter -
nos, sem tolerância a qualquer forma de preconceito ou discriminação. 

A equidade propõe que, ao invés de as pessoas serem tidas como 
iguais e serem tratadas a partir dessa realidade, sejam estabelecidas 
as suas diferenças e, assim, a diligência quanto aos seus direitos seja 
executada.

Promover a diversidade sociocultural, valorizar práticas sociais e com -
bater a discriminação. Assegurar o acesso amplo e a permanência de 
diversos públicos em ambientes inclusivos, programações, serviços e 
experiências.

7.2 Diversidade, Equidade e Inclusão

O Sesc no Pará valoriza a diversidade em sua equipe e processos 
seletivos. Ele repudia qualquer forma de preconceito, discriminação 
ou assédio em suas dependências.
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Valorizar um ambiente de trabalho diverso e inclusivo e sem qual -
quer forma de preconceito ou discriminação com base em raça, etnia, 
sexo, religião, orientação sexual, nacionalidade, descendência, posição 
política, passagem pelo sistema prisional, classe social, idade, estado 
civil, gravidez, de�ciência, peso, altura, estilo de vida ou qualquer outra 
característica pessoal.

Qualquer forma de assédio ou intimidação é inaceitável, incluindo 
comportamentos sexuais, abusivos, agressivos, humilhantes, discrimi -
natórios ou intimidadores.

Cumprir integralmente todos os requisitos legais aplicáveis em relação 
ao assédio, discriminação e bullying no ambiente de trabalho. 

Garantir um ambiente seguro e respeitoso para todos, seja por parte 
dos empregados ou de terceiros, incluindo visitantes e clientes nas 
instalações do Sesc no Pará.

7.3 Discriminação e Assédio

Tratamos todos de maneira justa, com dignidade e respeito, 
proporcionando um ambiente de trabalho equitativo e livre de 
discriminação.

Sesc em Marabá
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7.4 Segurança, Saúde e Bem-estar

7.5 Combate à Corrupção

O Sesc no Pará promove o equilíbrio físico, emo -
cional, intelectual e social de seus empregados, 
incentivando hábitos saudáveis para o bem-estar 
e a segurança de todos.

O Sesc no Pará repudia todo o tipo de violência 
- física, psicológica, sexual, patrimonial, moral 
ou qualquer outra - cometida por empregados, 
diretores, consultores, estagiários, terceirizados, 
fornecedores ou qualquer pessoa associada à ins -
tituição, incluindo os representantes do Conselho 
Regional.

Deve-se manter um ambiente de trabalho seguro 
e saudável, respeitando o meio ambiente e as 
normas de segurança especí�cas de cada área e 
função, sempre com foco na inclusão social e va -
lorizando projetos que envolvem famílias, escolas 
e comunidades, promovendo a cidadania.

O Sesc no Pará tem uma conduta rigorosa contra 
qualquer forma de corrupção ou suborno envol -
vendo seus empregados ou terceiros atuando em 
seu nome.

É estritamente proibido oferecer ou conceder 
vantagens indevidas a agentes públicos ou par -
ceiros de negócios, seja para benefício próprio ou 
para o Sesc no Pará.

Financiar atividades ilícitas ou utilizar cargo, 
função, in�uências ou informações privilegiadas 
para obter benefícios pessoais ou para terceiros 
também são práticas ilegais e inaceitáveis, inde -
pendentemente das circunstâncias.

Sesc Ananindeua

Centro de Cultura 
e Turismo
Sesc Ver-o-Peso
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O relacionamento dos empregados com o setor público deve ser pauta -
do pelo respeito, seriedade e conformidade com a Lei 12.846/2013, asse -
gurando uma conduta íntegra e transparente.

Qualquer suspeita ou ocorrência de condutas ilícitas, como suborno, cor -
rupção, fraude, intimidação, desvio de recursos, concessão de vantagens 
indevidas, manipulação contábil para ocultar transações, entre outras, 
deve ser imediatamente comunicada.

É igualmente vedado omitir a comunicação de pagamentos que apre -
sentem suspeita de serem indevidos, bem como não é permitido ofe -
recer, prometer ou conceder pagamentos ou qualquer outro tipo de 
benefício para in�uenciar ilegalmente decisões de agentes públicos ou 
qualquer pessoa.

É vedado solicitar ou aceitar grati�cações ou vantagens nas relações 
com terceiros, fornecedores, agentes públicos, entre outros, como meio 
de exercer in�uência indevida ou auferir ganho pessoal ou prêmio para si 
ou para terceiros. São exceções: brindes como itens de divulgação insti -
tucional, material de propaganda ou divulgação habitual ou por ocasião 
de eventos especiais ou datas comemorativas, que não tenham valor 
comercial signi�cativo.

A identi�cação de qualquer indício de risco de corrupção ou subor -
no deve ser prontamente reportada através do Canal da Ouvidoria.
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O consumo de álcool nas instalações do Sesc no Pará é restrito a even -
tos autorizados pelas diretorias, sempre com moderação e sem interferir 
nas atividades ou comportamentos em conformidade com este Código.

Não é permitido o consumo, posse, ingresso ou permanência sob o 
efeito de drogas ilícitas nas dependências do Sesc no Pará, bem como 
apresentar-se em suas atividades de trabalho sob efeito destas.

O porte, guarda ou uso de armas de qualquer tipo nas instalações ou 
atividades do Sesc no Pará é estritamente proibido, exceto para presta -
dores de serviço devidamente autorizados, identi�cados e tecnicamen -
te habilitados para uso especí�co.

É proibido realizar qualquer atividade relacionada ao Sesc no 
Pará sob efeito de bebidas alcoólicas e/ou estado de embria -
guez aparente.

O compromisso com a sustentabilidade abrange a conservação am -
biental, o fortalecimento da cidadania e a promoção de uma cultura 
igualitária.

Conscientizar a todos sobre a importância dos hábitos sustentáveis 
e, integrando práticas sustentáveis em todas as iniciativas como uma 
ferramenta para o desenvolvimento contínuo.

Contribuir para o progresso social, econômico e ambiental, colaboran -
do em agendas interinstitucionais para alcançar objetivos comuns em 
prol da sustentabilidade.

Os pro�ssionais que atuam em nome do Sesc no Pará devem agir 
com responsabilidade socioambiental, conduzindo suas atividades por 
meio de práticas que promovam a preservação do meio ambiente e 
o desenvolvimento sustentável, por meio da otimização de procedi -

7.6 Uso de Álcool, Drogas e Porte de Arma

7.7 Sustentabilidade

É proibido realizar qualquer atividade relacionada ao Sesc no Pará sob 
efeito de bebidas alcoólicas e/ou estado de embriaguez aparente.
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mentos e do uso dos recursos de forma responsável e sem desperdício, 
com maior e�ciência operacional e sustentação econômica.

7.7.1 Boas Práticas de Sustentabilidade Social, 
Econômica e Ambiental

Apoiar ambientes de trabalho saudáveis para todos;

Garantir que todo o recurso investido seja usado de maneira 
econômica e sustentável;

Participar ativamente em ações que reduzem desigualdades so -
ciais e atendem necessidades básicas como alimentação, saúde, 
educação, cultura e renda;

Engajar-se em programas ambientais para contribuir com práticas 
sustentáveis;

Contribuir para reduzir desigualdades entre povos, assegurando 
uma vida digna e acesso igualitário a todos;

Comprometer-se com a preservação ambiental, analisando impactos 
e promovendo proteção ambiental em todas as nossas operações;

Buscar melhorias contínuas em nossos processos internos para 
otimizar a cadeia de valor do Sesc no Pará;

Incentivar práticas que preservem o patrimônio material e imaterial 
e valorizam tradições locais;

Promover o consumo consciente e a redução do desperdício de 
recursos como papel, água, energia e alimentos;

17



As informações e dados são considerados ativos do negócio e devem 
ser preservadas para evitar prejuízos e danos à imagem do Sesc no 
Pará, sendo fundamental que permaneçam acessíveis apenas às pes -
soas autorizadas.

Deve-se tratar os dados pessoais e a privacidade de terceiros com 
respeito. Realizar apenas os tratamentos de dados pessoais que sejam 
necessários para o desempenho de suas funções, em especial em rela -
ção aos dados classi�cados como sensíveis pela LGPD.

A segurança da informação é responsabilidade de todos os pro�ssio -
nais que atuam em nome do Sesc no Pará. Preservando a segurança 
de dados e informações, os equipamentos de informática, os sistemas 
eletrônicos, os softwares e quaisquer outros recursos informatizados 
devem ser utilizados exclusivamente para �ns institucionais, conforme 
diretrizes de Segurança da Informação.

7.8 Segurança da Informação e Proteção de Dados

Preferir produtos biodegradáveis e incentivar a conservação da 
biodiversidade e a redução da poluição;

Optar por tecnologias limpas que minimizem a emissão de poluen -
tes no ar, na água e no solo;

Praticar a coleta seletiva e apoiar a reciclagem de materiais.

Centro Educacional 
Sesc Ler Salinópolis
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7.8.1 Boas Práticas para o Uso Apropriado dos Recursos 
Disponibilizados aos Empregados

Não reproduzir, alterar ou divulgar documentos, informações ou 
softwares do Sesc no Pará sem autorização;

Utilizar os recursos de tecnologia da informação apenas para os 
�ns estabelecidos, de acordo com os procedimentos internos e a 
Lei de Proteção de Dados;

Não usar dados internos para benefício pessoal ou de terceiros;

Não introduzir vírus na rede corporativa;

Respeitar a propriedade intelectual e manter a con�dencialidade 
de informações;

Não publicar conteúdo que possa prejudicar a imagem da Instituição 
em redes sociais ou sites sem autorização;

Manter sigilo sobre informações institucionais e senhas de acesso;

Evitar acesso a sites com conteúdo inapropriado;

Respeitar as políticas de uso da internet e equipamentos implemen -
tados pelo setor de Tecnologia da Informação.

19



A comunicação institucional do Sesc no Pará exige pro�ssionalismo, 
veracidade e responsabilidade social, seguindo as diretrizes internas 
para proteger a imagem da Instituição. São porta-vozes autorizados: 
o Presidente, os Diretores e outros empregados devidamente 
designados. Toda divulgação o�cial deve ser aprovada pela Gerência 
de Comunicação e utilizar uma linguagem clara e respeitosa.

Condutas permitidas incluem o uso de canais o�ciais para 
comunicação, participação em eventos como representante o�cial e 
distribuição de material promocional aprovado. É vedada a divulgação 
não autorizada de informações con�denciais, o uso inadequado de 
recursos institucionais e a realização de comentários impróprios.

A identidade visual deve ser usada corretamente, com autorização 
da Gerência de Comunicação. Monitoramento e ações disciplinares 
garantem o cumprimento das diretrizes.

Qualquer solicitação de informações, entrevistas, abordagens de mídia 
ou participação em eventos deve ser encaminhada à Gerência de 
Comunicação. Os empregados não estão autorizados a falar em nome 
da Instituição sem orientação adequada.

7.9 Comunicação Institucional do Sesc no Pará

Qualquer violação aos termos deste Código ou regulamentos do Sesc no 
Pará deve ser reportada à Ouvidoria.

Casos de desvio de conduta serão analisados com base na gravidade da 
infração, podendo resultar em medidas disciplinares e responsabilização 
legal, conforme aplicável.

Não será tolerada retaliação contra quem denunciar potenciais violações.

Todos os procedimentos serão conduzidos respeitando a legislação, ga -
rantindo o sigilo das informações envolvidas.

7.10 Violações
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Sesc Doca
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Centro de Cultura e Turismo
Sesc Ver-o-Peso
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CANAIS DE COMUNICAÇÃO
8.
A Ouvidoria do Sesc no Pará é um canal independente que garante 
sigilo, preserva a identidade do manifestante e encaminha as declara -
ções recebidas através dos seguintes canais de contato:

Os canais eletrônicos da Ouvidoria permitem receber relatos 24 horas 
por dia, sete dias por semana, de forma segura e anônima. Uma estru -
tura especializada e externa que garante o recebimento de todas as 
manifestações.

Denúncias falsas ou maliciosas serão consideradas condutas antiéti -
cas e sujeitas a penalidades, incluindo até mesmo o desligamento do 
empregado.

A omissão diante de possíveis violações também é entendida como 
conduta antiética.

http://transparencia.pa.sesc.com.br/e-ouvSite:

ouvidoria@pa.sesc.com.brE-mail:

Atendimento 
presencial:

Av. Assis de Vasconcelos, nº 359, Campina
CEP: 66010-010,  Belém - Pará

23



COMISSÃO DE
ÉTICA E CONDUTA

9.

A Comissão de Ética e Conduta é responsável 
pela aplicação deste Código e pela condução de 
apurações internas relacionadas a denúncias.

Composta por quatro membros, e respectivos 
suplentes, indicados pela Direção Regional do 
Sesc no Pará, atua com respeito, sigilo e anoni -
mato nas apurações para estimular a denúncia 
de irregularidades e desvios de conduta.

A Comissão deve se reunir trimestralmente ou 
conforme necessário, com a presença de, pelo 
menos, a maioria simples dos membros para ini -
ciar a reunião e tomada de decisões.

Esta é responsável por apoiar ações socioedu -
cativas sobre conduta ética, revisar e atualizar o 
Código conforme necessário. Além disso, escla -
rece dúvidas, analisa questões éticas previstas e 
imprevistas neste Código, e lida com denúncias 
com total sigilo.

Em casos de denúncia, a Comissão de Ética e 
Conduta deve consultar os órgãos competentes 
e áreas internas para determinar a conformidade 
com o Código, comunicando a decisão à auto -
ridade responsável para a adoção das medidas 
adequadas.

9.1 Atribuições

OdontoSesc
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DISPOSIÇÕES GERAIS10.
Este Código de Ética e Conduta aplica-se a todos os ocupantes de 
cargos de gestão, empregados, jovens aprendizes, estagiários e 
prestadores de serviços do Sesc no Pará, comprometendo-se individual 
e coletivamente com seu cumprimento em todas as ações e relações 
com partes interessadas.

Será amplamente divulgado entre os empregados, e submetido a 
revisões periódicas com transparência e participação dos interessados, 
tendo sido aprovado pelo Conselho Regional do Sesc no Pará.

Centro Educacional 
Sesc Ler Inhangapi
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MENSAGEM DA DIREÇÃO
11.

Nosso princípio é sempre 

de buscar uma gestão ética, 

integra e responsável. Valori -

zamos os direitos das pessoas, 

do meio ambiente e a criação 

e valor para a sociedade.

HELOIVA TÁVORA

SEBASTIÃO CAMPOS

Diretora Regional
do Sesc no Pará

Presidente do Conselho
Regional do Sesc no Pará

Nosso Código de Ética é um 

valioso instrumento de gover -

nança e compartilha com os 

empregados a conduta espe -

rada por todos no dia a dia. Por 

isso, não permita que outros 

façam seu caminho por você, 

dê sempre o seu melhor.
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TERMO DE CONSENTIMENTO
12.
Acesse o AssinaSesc e declare seu compromisso com o Sesc no Pará ex -
pressando seu livre consentimento e concordância com este Código de 
Ética, normas e regimentos internos da Instituição.

A assinatura do empregado neste Código de Ética, será a forma de ade -
são e concordância com os termos nele estabelecidos, e é uma condição 
fundamental para se trabalhar nas dependências do Sesc no Pará.

A assinatura se dará por meio do AssinaSesc onde todos os empregados 
do Sesc no Pará deverá dar conhecimento por meio de assinatura digital. 

27

Desta forma, facilitando controles e os procedimentos operacionais.

Acesse aqui o Termo de Consentimento e Compromisso Ético.

Acesse aqui o Assina Sesc.

https://intranet.sesc-pa.com.br/PastaDocumentos/Termo_de_Consentimento.pdf
https://assinasesc.sesc-pa.com.br/


GLOSSÁRIO13.
Assédio: Comportamento ofensivo que importuna ou perturba 
alguém, de forma repetitiva e abusiva. Pode ser con�gurado por 
palavras, comportamentos, atos, gestos ou escritos que possam 
causar danos à personalidade, à dignidade ou à integridade física 
ou psíquica de uma pessoa.

Assédio Organizacional: Envolve práticas ou políticas institu -
cionais que criam um ambiente hostil, ofensivo ou desfavorável, 
afetando negativamente a saúde física ou mental dos emprega -
dos, prejudicando o desempenho pro�ssional e comprometendo 
o clima organizacional.

Assédio moral:  Exposição dos empregados durante a jornada de 
trabalho e no exercício de suas funções a situações abusivas, hu -
milhantes e constrangedoras, repetitivas e prolongadas, ou que, 
por sua gravidade, prejudique a dignidade ou a integridade psico -
lógica de uma pessoa, constrangendo-a de forma a desestabilizar 
a relação da vítima com o ambiente de trabalho e a instituição.

Assédio sexual:  Coerção de caráter sexual praticada geralmente por 
uma pessoa em posição hierárquica superior em relação a um su -
bordinado. A Organização Internacional do Trabalho de�ne assédio 
sexual como atos, insinuações, contatos físicos forçados, convites im -
pertinentes, desde que apresentem uma das características a seguir:

· Ser uma condição clara para 
manter o emprego;

· In�uir nas promoções da carreira 
do assediado;

· Prejudicar o rendimento pro -
�ssional, humilhar, insultar ou 
intimidar a vítima;

· Ameaçar e fazer com que as víti -
mas cedam por medo de denun -
ciar o abuso;

· Oferta de crescimento de vários 
tipos ou oferta que desfavoreça as 
vítimas em meios trabalhistas e 
que no ato possa dar algo em tro -
ca, como possibilitar a intimidade 
para ser favorecido no trabalho.

28



Brindes: Itens promocionais que a instituição oferece como um 
incentivo para que os clientes comprem um produto ou serviço 
especí�co. Os brindes podem ser oferecidos como parte de uma 
promoção ou campanha de marketing para atrair clientes e in -
centivar vendas. Exemplos de brindes incluem amostras gratuitas 
de produtos, cupons de desconto, chaveiros, adesivos, camisetas, 
canecas, canetas, cadernos, entre outros.

Autonomia: Respeitar a capacidade das pessoas de tomar suas 
próprias decisões e agir de acordo com suas próprias convicções, 
desde que isso não cause danos a outros.

Canal de Denúncias: Meio con�dencial para receber denúncias 
de qualquer violação ou não conformidade com este Código, po -
líticas, normas e procedimentos da instituição, bem como qual -
quer lei, norma ou regulamento governamental aplicável, ou aos 
padrões éticos e morais da Instituição.

Corrupção: Ato de usar a posição de poder ou in�uência para 
obter vantagens pessoais ou benefícios indevidos em detrimento 
do interesse público ou do bem comum.

Discriminação:  Tratamento desigual e injusto em prejuízo de algu -
mas pessoas (ou grupo) em relação a outras que se encontram em 
idêntica situação. Geralmente decorre de preconceito.

Bullying:  Prática de brincadeiras depreciativas ou atos violentos, in -
tencionais e repetidos, que causam danos físicos e/ou psicológicos.

Cordialidade:  Atendimento diferenciado, com sutilezas que podem 
sugerir benefício dentre as relações de trabalho.

Dados pessoais:  Informação relacionada à pessoa natural identi� -
cada ou identi�cável.
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Fraude: Se refere a uma ação ou comportamento enganoso ou 
desonesto, geralmente com o objetivo de obter ganho �nanceiro 
ou benefício pessoal. É uma prática ilegal que envolve o uso de 
engano, mentira ou falsi�cação para obter algo de valor ou causar 
prejuízo a outra pessoa ou organização.

Inclusão:  Ato de proporcionar igualdade de oportunidades e 
tratamento justo para todas as pessoas, independentemente de 
suas características individuais, físicas, origens étnicas, orientações 
sexuais, identidades de gênero, habilidades físicas ou mentais, 
idade, religião, ou quaisquer outras.

Integridade:  Agir de maneira consistente com os próprios valores e 
princípios morais, mantendo um padrão de honestidade e retidão 
em todas as ações.

Ética: Conjunto de princípios morais que servem de guia para as 
relações entre os indivíduos na sua comunidade e no desempenho 
de uma atividade pro�ssional.

Fidelidade: Manter promessas e compromissos, sendo honesto e 
leal. Isso inclui ser con�ável e agir de acordo com os princípios e 
valores prometidos.

Governança:  Modelo pelo qual as organizações são dirigidas, 
monitoradas e incentivadas, envolvendo os relacionamentos entre 
dirigentes e órgãos de controle.

Equidade:  Está relacionada a dar às pessoas o que elas precisam 
de modo que, assim, todos tenham, realmente, acesso às mesmas 
oportunidades. Isso signi�ca dar mais para quem precisa mais, de 
forma proporcional e adequada às suas circunstâncias.
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Justiça:  Tratar todas as pessoas de forma equitativa e justa, distri -
buindo benefícios e encargos de maneira equilibrada e imparcial. 
Isso também envolve garantir que os direitos e a dignidade de 
todos sejam respeitados no que tange a sexualidade, identida -
des de gênero, habilidades físicas ou mentais, idade, religião, ou 
quaisquer outras.

Lei Anticorrupção: A Lei nº 12.846/2013, também conhecida como 
Lei Anticorrupção, prever coibir a atuação de empresas em esque -
mas de corrupção e, assim, evitar que grandes prejuízos sejam 
causados aos cofres públicos a partir da responsabilização obje -
tiva, no âmbito civil e administrativo, de empresas que praticam 
atos lesivos contra a administração pública nacional ou estrangei -

LGPD:  Lei Geral de Proteção de Dados nº 13.709/2018 – Lei brasileira 
aprovada em 2018 que controla a privacidade e o uso e tratamento 
de dados pessoais.

Obrigações: Deveres previstos na legislação e regulamentação 
aplicáveis e/ou contratos e compromissos assumidos.

Princípios: Conceitos que regulam o comportamento ou ação de 
alguém, opiniões, convicções.

Respeito mútuo: Consideração em relação a uma pessoa que 
também age da mesma forma. Respeito recíproco.

Legislação: Conjunto de leis brasileiras, regulamentos e normas 
institucionais.

Medidas disciplinares:  Punições por infrações às obrigações pro�s -
sionais e normas de conduta da instituição.

Omissão: Deixar de dizer ou fazer alguma coisa ou de exercer um 
direito ou dever. Não mencionar, passar em silêncio.
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Transparência: Qualidade do que transmite a verdade sem adulte -
rá-la. Tratamento de dados pessoais: toda operação realizada com 
informação que identi�ca, direta ou indiretamente, um indivíduo, 
compreendendo a coleta, produção, recepção, classi�cação, utiliza -
ção, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, 
arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle 
da informação, modi�cação, comunicação, transferência, difusão 
ou extração de dados.

Valor comercial:  É qualquer produto, serviço, recurso ou ativo que 
pode ser comprado ou vendido no mercado e que tem um valor 
econômico para as pessoas ou empresas que o possuem ou dese -
jam possuí-lo. Em outras palavras, é algo que tem valor monetário 
e pode ser negociado com o objetivo de gerar lucro ou renda.

Violação: Ação ou omissão de uma pessoa ou organização que 
infringe uma regra, lei, contrato, acordo ou direito de outra pessoa 
ou entidade. Pode-se dizer que é uma quebra de con�ança, um 
desrespeito a um acordo previamente estabelecido ou uma trans -
gressão de normas sociais, legais ou éticas.

Sigilo: Manter em segredo. É a prática de manter informações ou 
segredos con�denciais e protegidos de acesso não autorizado.

Sustentabilidade/sustentável:  A capacidade de sustentação 
envolve um conjunto de ideias, estratégias e atitudes ecologica -
mente corretas, economicamente viáveis, socialmente justas e 
culturalmente diversas.

Responsabilidade social: Ato de contribuir de alguma forma com a 
comunidade e o ambiente onde a Instituição atua.

Responsabilidade: Assumir a responsabilidade pelas próprias ações 
e suas consequências, e estar disposto a reparar erros ou injustiças 
quando eles ocorrerem.

32



Sesc em Castanhal
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